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SECRETARIA
 DAS COMISSÕES

NOTA DE EXPEDIENTE Nº 8/2009-CORAD

PROCESSO Nº 0015-09/000006-2 -  ASSUNTO: RECUR-
SOS AO CORAD - CONHECIMENTOS DE LÍNGUA POR-
TUGUESA - CONCURSO OFICIAL DE JUSTIÇA CLAS-
SE ‘’O’’. JOÃO ORLANDO OLIVEIRA GARCIA, DIMITRI
PETRY BEPPLER, EVANOR SAMUEL BARTH, DEIVIDI
AMILTON ALVES, FRANCIELE HUNDERTMARCK ALVES,
JORGE LUIZ MOREIRA, LEONARDO DA SILVA NOGUEZ,
TATIANA CAMPOS BALLEJO, TATIANA FERREIRA
CAPUTO, WAGNER AZEVEDO SADIK, ANA PAULA
STOLNIK, MARCIO SENGIK FIALHO, THUANNY
FALLAVENA MACHADO, CLARISSA OLIVEIRA COELHO,
CAROLINA BOJUNGA CARVALHO, RECORRENTES.
COMISSÃO DO CONCURSO, RECORRIDA.  DECISÃO:
“À UNANIMIDADE, NEGARAM PROVIMENTO AOS RE-
CURSOS.”.
SECRETARIA DAS COMISSÕES, 18 DE DEZEMBRO DE
2009.

BEL.ª  ANA LIA VINHAS HERVÉ
SECRETÁRIA

CONSELHO DA
 MAGISTRATURA

RESOLUÇÃO Nº 802/2009-COMAG

DISPÕE SOBRE A CESSAÇÃO DA
DISTRIBUIÇÃO DIFERENCIADA DE
PROCESSOS NAS VARAS CÍVEIS
DA COMARCA DE RIO GRANDE.

O CONSELHO DA MAGISTRATURA, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DANDO CUMPRIMENTO
À DECISÃO DESTE ÓRGÃO TOMADA NA SESSÃO DE
15-12-09 (PROC. THEMIS ADMIN Nº 010-08/003138-0),

RESOLVE:

ART. 1º  DETERMINAR A CESSAÇÃO DA DISTRI-
BUIÇÃO DIFERENCIADA DE PROCESSOS JUNTO ÀS
1ª, 2ª E 3ª VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE RIO GRAN-
DE, PASSANDO A DISTRIBUIÇÃO A SER PROPORCIO-
NAL ENTRE AS TRÊS VARAS CÍVEIS, INDEPENDENTE
DO NÚMERO DE JUIZADOS.

ART. 2º ESTA RESOLUÇÃO ENTRARÁ EM VIGOR
NO PRIMEIRO DIA ÚTIL SEGUINTE À DATA DE SUA DIS-
PONIBILIZAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO,
REVOGANDO A RES. 754/2009-COMAG.

SECRETARIA DO CONSELHO DA MAGISTRATU-
RA, 17 DE DEZEMBRO DE 2009.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA,
PRESIDENTE

EDITAL Nº 119/2009-COMAG
 REGIME DE EXCEÇÃO

FAÇO SABER QUE O CONSELHO DA MAGISTRATURA,
EM SESSÃO DE 15-12-09, PRORROGOU O REGIME DE
EXCEÇÃO - JURISDIÇÃO COMPARTILHADA - INSTAU-
RADO JUNTO À 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE RIO
GRANDE (EDITAIS NºS 052, 074, 092/2008 E 014/2009-
COMAG), PELO PERÍODO DE SEIS MESES A CONTAR
DE 26-12-09, COM ÔNUS, MANTIDA A DESIGNAÇÃO
PARA ATENDÊ-LO DO DR. DANIEL NEVES PEREIRA,
JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA MESMA
COMARCA, TUDO CONFORME PLANO DE TRABALHO
ELABORADO PELA CORREGEDORIA-GERAL DA JUS-
TIÇA (PROC. THEMIS ADMIN Nº 0010-08/003138-0).
SECRETARIA DO CONSELHO DA MAGISTRATURA, 17
DE DEZEMBRO DE 2009.

BELA. ALICE DE AGUIAR DIEHL,
SECRETÁRIA

CORREGEDORIA-GERAL
DA JUSTIÇA

ATO Nº 72/2009-CGJ

O EXMO. DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS,
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, NOS TERMOS DO ATO Nº 028/
2008-COMAG, TENDO EM VISTA A REALOCAÇÃO DO
MOBILIÁRIO E TRANSFERÊNCIA DA 3ª VARA CÍVEL E
DA VARA CRIMINAL PARA O ÚLTIMO ANDAR DO PRÉ-
DIO DO FORO DA COMARCA DE ESTEIO,

RESOLVE:

AUTORIZAR O FECHAMENTO DO FORO, COM
EXPEDIENTE EXCLUSIVAMENTE INTERNO NOS DIAS
28, 29 E 30-12-2009, PERÍODO EM QUE JÁ SUSPENSOS
OS PRAZOS PROCESSUAIS, SEM PREJUÍZO DO ATEN-
DIMENTO DAS MEDIDAS URGENTES EM REGIME DE
PLANTÃO E DA REALIZAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS PRE-
VIAMENTE PAUTADAS (PROC. Nº 0010-09/004068-3).

SECRETARIA DA CORREGEDORIA-GERAL DA
JUSTIÇA, 17 DE DEZEMBRO DE 2009.

DES. LUIZ FELIPE BRASIL SANTOS
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA

BELª. THAIS SILVEIRA STEIN
SECRETÁRIA DA CGJ

ATO Nº 078/2009-COMAG

O CONSELHO DA MAGISTRATURA, NO USO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E DANDO CUMPRIMENTO
À DECISÃO DESTE ÓRGÃO TOMADA EM SESSÃO DE
15-12-09 (PROC. THEMIS ADMIN Nº 0010-09/003757-7),

RESOLVE:

AUTORIZAR A IMPLANTAÇÃO DE PROJETO
APOIO AO 1º GRAU JUNTO À DISTRIBUIÇÃO E CON-
TADORIA DA  COMARCA DE SANTA CRUZ DO SUL,
PELO PERÍODO DE 23-12-09 A 31-03-10, COM A DESIG-
NAÇÃO DO SERVIDOR CELSO JOSÉ BECKER, DISTRI-
BUIDOR-CONTADOR DA COMARCA DE VERA CRUZ,
MEDIANTE O RECEBIMENTO DE  1/3 DA REMUNERA-
ÇÃO, CORRESPONDENDO AO VENCIMENTO BÁSICO
MAIS GRATIFICAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR DO CAR-
GO DE DISTRIBUIDOR-CONTADOR – PJ-J, SOB O RE-
GIME OFICIALIZADO, ACRESCIDO DAS VANTAGENS
TEMPORAIS DO SERVIDOR DESIGNADO, SEM PER-
CEPÇÃO DE DIÁRIAS, TUDO CONFORME PLANO DE
TRABALHO ELABORADO PELA CORREGEDORIA-GE-
RAL DA JUSTIÇA.

SECRETARIA DO CONSELHO DA MAGIS-
TRATURA, 17 DE DEZEMBRO DE 2009.

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA,
PRESIDENTE

EDITAL Nº 094/2009-CGJ
 REGIME DE EXCEÇÃO

FAÇO SABER QUE O DES. LUIZ FELIPE BRASIL SAN-
TOS, CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, COM BASE
NO ATO Nº 028/2008-COMAG, AUTORIZOU A INSTAURA-
ÇÃO DE REGIME DE EXCEÇÃO NA 1ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CANOAS, PARA A REALIZAÇÃO DE
DOIS PLENÁRIOS, NOS DIAS 09-12-2009 E 16.12.2009,
COM A DESIGNAÇÃO DO MAGISTRADO ANDRÉ
VORRABER COSTA, DA 1ª VARA CRIMINAL DE NOVO
HAMBURGO, SEM ÔNUS PARA A ADMINISTRAÇÃO (EX-
PEDIENTE Nº 10-09/003306-7).
SECRETARIA DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTI-
ÇA, EM 17 DE DEZEMBRO DE 2009.

 BELª. THAIS SILVEIRA STEIN
SECRETÁRIA DA CGJ

COMUNICADO Em atenção à Ordem de Serviço nº 007/2009-P, disponibilizada em 10/11/2009, edição nº 4.214, o Diário da
Justiça Eletrônico não circulará nos dias 24 e 31 de dezembro 2009.

1- Escritura pública, incluído o traslado: 

a) de quitação, seja qual for o valor..................................................... R$ 39,50 
b) de extinção de condomínio e divisão, sem conteúdo financeiro, e de 

individuação com determinação de economias (Lei n° 4.591/64) por imóvel 
que resultar ......................................................................................R$ 39,50 

c) de procuração: 
para fins de assistência social, e de ajuizamento de 
reclamatória trabalhista .................................................................... R$ 2,60 
em causa própria..................................................................  conforme letra i 
outorgante pessoa jurídica, venda de imóvel(is) ou de 
amplos poderes..............................................................................  R$ 39,50 
demais ............................................................................................ R$ 24,70 

d) qualquer outra escritura sem conteúdo financeiro .......................... R$ 39,50 
e) de substabelecimento...metade dos emolumentos previstos no item anterior 
f) de constituição gratuita de servidão, renúncia de herança 

ou cessão gratuita de direitos hereditários ..................................... R$ 39,50 
g) de testamento ........................................................................ ........R$ 154,80 

com revogação pura e simples de testamento anterior... ..............R$ 170,10 
quando exceder a três (3) páginas, por página, mais . ................... R$ 19,70 

h) convenção de condomínio: 
de condomínio até 20 unidades ...................................................  R$ 140,70 
por unidade a mais ........................................................................... R$ 2,60 

i) outras escrituras com conteúdo financeiro: 
de valor até 1.000,00....................................................................... R$ 80,20 
1.000,01 até 3.000,00...................................................................... R$ 90,90 
3.000,01 até 5.000,00.................................................................... R$ 105,40 
5.000,01 até 7.500,00.................................................................... R$ 124,60 
7.500,01 até 10.000,00.................................................................. R$ 142,50 
10.000,01 até 15.000,00................................................................ R$ 168,70 
15.000,01 até 20.000,00................................................................ R$ 198,90 
20.000,01 até 30.000,00................................................................ R$ 226,50 
30.000,01 até 40.000,00................................................................ R$ 262,30 
40.000,01 até 50.000,00................................................................ R$ 298,30 
50.000,01 até 60.000,00................................................................ R$ 334,10 
60.000,01 até 80.000,00................................................................ R$ 387,80 
80.000,01 até 100.000,00.............................................................. R$ 459,80 

TABELA DE EMOLUMENTOS
ÍNDICE DE REAJUSTE 3,65%, CONFORME IPC/IEPE. VIGÊNCIA 01.01.2010.

ANEXO
(LEI ESTADUAL 12.692/06)

EMOLUMENTOS RELATIVOS AOS SERVIÇOS DE TABELIONATO DE NOTAS

100.000,01 até 120.000,00............................................................ R$ 531,50 
120.000,01 até 140.000,00............................................................ R$ 603,30 
140.000,01 até 160:000,00............................................................ R$ 680,40 
160.000,01 até 180.000,00............................................................ R$ 747,10 
180.000,01 até 200.000,00............................................................ R$ 818,90 
200.000,01 até 220.000,00............................................................ R$ 890,80 
220.000,01 até 240.000,00............................................................ R$ 962,60 
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